
AT/-, REG,S- R D:E PREÇOS Q 34:,'2023. 

PREGÃO ElETRONICO No 57 / 202; 

VAliDADE: 12 MESES. 

Aos onze dias do mês de outuoro c e dois mi 2 inte 2 três, r a Pr~;eit,~rõ do ML N. ':ÍPI 

DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/fJlr sob o no 76.208.842/0001-03 com 
sede a Av. dos Pioneiros, nº 500, excelentíssimo senhcr t:refeito rn "'icipal aba·xo ass·nado, 

nos t ermos do art. 15 da Lei cedera! 8665/93 e oemais normas egais aplicáv2is, em .cace da 
classif icação das propostas zpresentaC:as no Pregão Eletrônico err epígrafe REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQl..JISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDiMENiO DOS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE SAÚDE E 1\IIDA ES DE SAÚDe, conforme o ce~tame 
licitatório desta, tendo sido os referidos preços oferta dos "Je la err r:;resa cuja prooos':a foi 
classif icada conforme segue. Fazem pa -te desta ata de reg·stro de preços o edi:a l e anexo 

const antes do Pregão Eletrôni,:a "º 57_12023. 

CLÁUSULA ?RIMEI R.~ - CON:: IÇÕES D~ t=ORtt~CiM:="JTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos deve ' ão ser de prime ira qualidade e atender as 

quantidades e especificações constantes jo Te ·mo ~e Referência. 
PARAGRAFO SEGUNDO -lndepe1dente da aceita çã o c adjLJdicatár'o garar i:'rá a qL'alidac:: dos 

produtos. 
PARAGRAFO TERCEIRO - A er1oresa aeverá efetua ~ c ,çcTecimer to nos ter-ros cescri·::s ,..a 

solicitação a ser emitida a cada ·J:;oalbc necessari::l. 

PARAGRAFO QUARTO- A esti~a':iva ae aqu isição é a constante co anexo llt - Term o c e 

Referência. 
PARAGRAFO QUINTO - O registro d2 p reços ela '..lantídacle. est i T.ad2 não d3 direi>:o a 
empresa de receber a totalidade aos prcdut os, lhe cabendo t ão somente receber c que for 

entregue, mediante emissão da Oraerr c.e forn::c;rr.e.ntv :Jor parce d3 Mlinicir.>a lida:l=. 
PARAGRAFO SEXTO- Todos os p~oa...itos dever1 ·:er registr:::; na .\N ..; SA, cord ição qu2 será 

verificada no ato da entrega, e em não sen:lo at end·da esta exi_5êncic., a emp~esõ será 
desclassifica, passado o item ao segundo coloca C:o, e instaJrêdo processo para aolicc.ção de 

penalidades aquela que não 2teroeu edita •. 
PARAGRAFO SÉTIMO- Para diri1ú :::tuaisq uer oú:tidas do serv·ço, ·'ica estabe leciao tJdo o 

descrito no TERMO DE REFER~ f\!CL-\ o c Jalé par:e d2 J.T.~ J:: ReG SF .:J e ~~ il"':ra:os. 

Cl.S.USUI_!:.. SEG JND~ - CUlS:!" .i='C: Çl O 

Empresa detentora do direito de pr2fe ·êndêi para cs itE::ns c:>nfo --n e s:gu2: 
EM PRESA: WERBRAN DISTRIB 11DORA ;) = MEDI ~I .i\1 EI\JTCS l7DA 
ENDEREÇO: AV. NATALINO FAUST, Nº 391, SAIR O PAD E ULRICO, FF.ANCISCO B~LTP.ÃO-PR 
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
REPRESENTANTE LEGAL: NAfJCYEREZ:I\hA WE RLAI G 3F.~ m~LIZi.E c;:;F: 787.!G:_.463-20 

ENDEREÇO: AV. NATALINO FAuST, Nº 591, B,!\IP . O PADqE ULRJ::O, F~.NCJSCO B::LHÃO-PR 

A CONTRATADA se obriga a execx:ar os serviços, objeto dest e Contrato, pelo ve;o c e 

R$ 9.970,00 (nove mil, novece.ítos e s::itenta reais) . 

Fone/Fax(45)3234-8500 
E-mail: gabinete@catanduvas.pr.gov:br 
Av. dos Pioneiros, 500 -Centro 
CEP 85470- 000 - Catanduvas- PR 



• MfÃTÃÍÍDUVAS 
ITEM 

52 

59 

CÓDIGO BR 
U. IDADEIE 

Llt.RCA/IVIODELO 
V.-.l0R 

DESCRIÇAO CATMA-
FO ~NECif/ ~~\ TO 

QiD 
UN~T{F, O 

MONTELUCASTE SÓD.::::J, 

BR0394655 
CONCENTRAÇÃ0:5 MG, FOR!VA 

COiv1PRií\1JJO 
G=.'J"-ABj 

300C C,43 
FARMACÊUTICA:COMPRIMIDO JNI.! IR 
MASTIGÁVEL 

BR0267779 
PARACETAMOL, DOSAGEM 

COMPRIMIDO A.LTEFAR 70000 0,12' 
COMPRIMID0:750 MG 

V.C.!.OR TOTA L 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a ·1igencia da Ata ~ e Regis'Cro de ~re ços, os pveços 
regist rados serão fixos e irreajustáveis, exceto r as hipét ::ses devidamente corn:J rovaj;;s, de 
ocorrência de situação prevista 'la alínea "d" do inciso I co art . 65 c'a Lei n9 8.666/93 0...1 de 
redução dos preços praticados no rr ercado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Mesmo comp~ovada a ocorrê'1cia de situação previ s·~a na alínea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei nQ 8.665/ 93 a Administ ração, se j ulgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar o tro processo licitatór"o. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas 
mesmas condições do registro, e, defin ido o nove preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registraco será corvocaco oela Secret aria oe Ad '11i ... ·st·acão 
para alteração, por aditamento, co p!'"E ÇO : a At é: . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O forneceáor está sujeito às seguintes penclidades: 
À licitante vencedora oeste certame serão ap licadas as sanções previst ;:; s 1a Lei n9 

8.666/93, nas seguintes situações, dert--= out ras: 
1 - Pela recusa injustificada oa:a a ent~2ga dos jtens ~r"::n:ados, nos Oí2Z::>s ;xe is·.:os neste 
edital, será aplicada multa na razão de 1: % ~dez por ce'1t::: 1 ca ct.daoc sob·e o \. ê o- t otõ ~a 
requisição, até OS (cinco) dias consecu·~i'JOs, senc~ q e a-ás esse prazo o irstru 112 ... to frrr.aco 
será rescindido e a contratada ficará s uj ~da a a ~ icação cas penalioades p•evis1:as no eoi1:a. 
2- Pelo atraso ou demora injustificados p3ra a ent rega dos 1tens ofertaaos, alé11 dos prazos e 
demais penalidades estipuladas 11est e edi:al, a Jlicação ce IT't... ta na razão de R$ 100,00 (cem 
reais), por dia, de atraso ou de ae-norz at é a co ncl ~1s ão co caso. 
3- Pela entrega em desacordo com o se licitado, ·ecusê. c e .;orneciMentc ou prob erras 11a 

emissão da Nota Fiscal (caso es:a n2o sejê regul; -·zac<: ), a : I" ::ação d.: rrul:a r. a razão J<: 10% 
(dez por cento), sobre o valor t eta da not a, por ;1f·ação, con prazo de até 24 ,vin·:e e q ... atro) 
horas para a efetiva substituição dos produt os. 
PARAGRAFO SEGUNDO- Nos t ermos do art. r j a Lei 1º 1C.S20, de :..7 / G-;'/ 2J02, a licitant2, 
sem prejuízo das demais cominações legais e co 1trat ..Jais, p::derá f ica,·, pe o prc;zo de a~2 ó 
(sessenta) meses, impedida de l"c;t2r e ccm ra:a1· é:C 'Tl õ Acm in is·~raçã o PI.Jbka e 
descredenciada do Registro Cadas':·al de .~ornecec ~res :: o M ... , ·cípio 1os casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) ret ardamento na execução ao objew; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após ã adj udicação; 
d} comportamento inidôneo; 
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VALOR 

TOTAL 

1.290,00 

8.680,00 

9.970,00 



e) f raude na execução do co n·.:rõ~o; 

f) falha na execução do contrate. 
1- Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) d·as úteis para a aoresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das sit uações v evis·:as neste edit a . 
2- As multas previstas nesta seção rão eximem a adjLoicatária da ~epar3ção dos eve:-tuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato ounível venha causar à admin.stração. 

CLÁUSULA QUINT ' - DOS ?RAZCS E ::J\ITRiG.~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -0 prazo ce valiaade :la ata :le registro de preços é de :2 tooze) 
meses, sendo que o inicio da contagem se dará a parcir ao 6º dia aJ:ÓS a data de er.1 issão da 
ata de registro de preços. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Quando aa em:ssão da solic;tação óe for-,ec;memo, a e~presc: 
deverá efetuar a entrega em no máxime 15 (qu inze) o ias corridos a corttar da solicitação, caso 
outro prazo não conste na mesma. 
PARAGRAFO TERCEIRO- O prazo de 'Jig§ncia é de =.o (":ri~ta ) d·as além do prazo de võlidaae 
da at a de registro de preço. 
PARAGRAFO QUARTO - LOCAL Dé ~NTREGA - Se·: re·:a ... ·a I.Jlur·cipal de Saúde. 

C~USULA S'EXTJ!. - PAC:A.I\,IEI\ TO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme fornecimento, em até 30 
(trint a) dias após a entrega e conferêrc·a ce quan: i :ade e c;v2liaade ce ,o Ó ... gão co~ n:ente 
da Administração, à base dos preços apresentados , a ·xopcsta, e med iante a aç: rese:rtação 
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes docurrertos: 
-Laudo de entrega emitido pela Comissão Fe ·manente :J arõ '\eceb;rr e1·:o d2 Beiis e Serv;ps. 
- Prova de Regu laridade junto a Fõzenda Feoeral; 
-Certificado de Regularidade do FGTS; 
-Prova de regularidade de tributos Vuric·pais; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O município :Jode-á d2duú do mont2nte a pagar os vaJa-es 
correspondentes a multas ou ·naenizações oevic as pe.c 'o-recedo;. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagame.1to efetuado rêo isentad o fo rnecedor das 
responsabilidades decorrent es do forn eciment c. 
PARAGRAFO QUARTO- Os re cursos para :~a ga r1~r.·:c ~ as desp2s2s se-ão oriund os da segt.;irte 
rubr ica orçamentária: 

Programa de Trabalho Categor ia Econômic;:; D<:scriç~o Cat~goria 

02.11.10.301.1300.2.033 3.3.90.32 MA TER IA_, SEM OU SERVIÇOS PARA DSI. RIBU IÇÃO GRATUITA 

PARAGRAFO QUINTO-Caso a emr:::-esa n~o t::nr a :orta -o 13.!\ CO DC SRP.S L ou ai rc a, N.Z:.o 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA ?AGA'Vl ::NTO, suá cescontado o valor refe rente a 
transferência bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovaca a ocorrência ce situaçã:> prevista na a ínea "d" 
do inciso 11 do art. 65 da Lei nº 8 .66€/93 ê Adm .l1 i_··raçã::> se .· Jlgar co1. er·erte, poce-á cptar 
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por cancelar a Ata/contrato e iniciar ou·cro orocesso licita tór"o. 
PARAGRAFO SEGUNDO- O cancelamerto da Ata/Co~trato poderá ser forna.:zaco, de oleno 
direito, nas hipóteses a seguir ircicadas, precedidas senp-e, poréM, oc oferecimerto de 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para o exercício do cont radit á ··o e aa ampla de~esa. 
PARAGRAFOTERCEIRO-A at a/ contrato poderá se- cance.ado pe.o órgão ·esponsive qt..anco 
o contratado: 
1- Descumprir as condições conscan':es n2ste Ed··:al, em se..Js Anexo~ e '10 orócric Cort·ato; 
2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retira r o instrumento equivalence, 10 prazo 
estabelecido pela Administração, serr ~ustificat i\, a aceitáve ; 
3- For declarado inidôneo para licitar ou cont ratar con a Acministração, nos "Lermos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de j hoc e ::.993 

4 - For impedido de licitar e contratar com a Administração 1os termos ao art igo 72 :.a Lei 
Federal nQ 10.520, de 17 de j ulho de 2002.. 
PARAGRAFO QUARTO - A autcridade compe ten":e pc.ra determ inar a contratação ooderá 
revogar a licitação em face de razões de int 2resse púb lico, derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficie~ :e 9ara j.Jsti":: car t ?l conó.r :a, ::~ evendo anLiá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de q.Jalquer pessoa, rr.ed iante ato es<:rito e 
funda mentado. 
PARAGRAFO QUINTO - A anulação do procedimento lici-ca":ór io induz à da ata/ ContraiO. 
PARAGRAFO SEXTO - Os licitantes não terão direito à ' 1denização e 11 ceccrrênci2 da an ... ·ação 
do procedimento licitatório, ressa lvaoo o .Jireit o d:;, cortra'l:ado de .Joa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver supor':ado no cur--prir1er t J de : on:rat ;:,. 
PARAGRAFO SÉTIMO- A comr·cac2o do ca 1ce arnentc ~a ata/Con:rato ce eíá ser -<e;':õ 
pessoalmente, ou então por correspondência om aviso de e.:ebi1T121to, }un·~a r do o 
comprovante aos autos. 
PARAGRAFO OITAVO - No caso de ser ignoraoo, ·ncatc ou ina::essív21 c endereço da 
empresa, a comunicação será fe·ta oc r 112.::> do Diário o ·=ici<:• ou Jorral ::!e G:-aPoe circulaçê:o, 
por duas vezes consecutivas, considerando can:elaoo o con··rato a contar da ú tim2 
publicação. 
PARAGRAFO NONO -lndependentemerte das previ sões ~2tr::> irdicaoas, o fornecedor poderá 
solicitar o cancelamento do Contraw 'la ::>corr2nc iê de -<ato su::Jerven·ente aLe ·erta 
comprometer a perfeita execução e::>ntratual, deco''2rte )E caso ·fortuito ou de ~orça ra iar 
devidamente comprovado. 
PARAGRAFO DÉCIMO- Ocorrendo a nipótese pr:: ista no p;rágrafo anteri;r, a scl ic '·~ação de 
cancelamento do fornecedor deverá se· •=ormulada com antecedê1cic: mínima de 30 (trinta) 
dias, sendo facultada ao Mun:c:pio a ao ica;ão ::.as ;:>l:nal daces previs·.:as r o :::àit a . 

CLÁUSUlA OllhV~. - OB P..éAÇJ-:.5 _..;..s PA -TES 

1 -São obrigações do Município: 

1.1- Permitir o acesso de fun cionários dos forneced::>res às suas dependências, para a er.tregc. 
das Notas Fiscais/Faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimertos at i1er""ltes ao fornec;mento que ve'lram a 
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores; 
1.3 - Impedir que terceiros executem o "ornecimerto o\:)~e-::o :l es~e Pr25ão; 
1.4 - Efetuar o pagamento devico pelo fornecimento da (s. 11ercadorias, desde que cvmoridas 
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todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e :lo corr:rato; 
1.5 - Comunicar oficialmente 20 fornece::lor q .J aisq uer fa has occr··das, consideraoas oe 

natureza grave. 
2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR. 

2.1- Ser responsável, em relação aos seus emp 'egados, J:Oí todas as despesas decorre 1tes da 
entrega, tais como salários, seguros de acidentes, taxa s, irnJ:ostos e contribuições, 
indenizações, vale refeição, va le-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pela legislação; 
2.2- Manter durante toda a execução do cont':r:o, er1 ccnoatibili ::laáe com as obr'gações 
assumidas, todas as condições de J,ab·,i:açâo e quali"''icação exigidas 1a licitação; 
2.3 - Indicar o responsável oo~ representá-la 12 execJção do contrato, assim co rno a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá su.Jstituí-.o; 

2.4 - Efetuar o fornecimento dentro das es ... ecif caçces e/ou condições cons':ames nes·:e Edital 
de Pregão e em seus Anexos; 

2.5 - Executar diretamente o contrato, sem t rarsierê:1cia :te ·es:Jcnsabi'idaces ou 
subcontratações não autorizadas J:efc 1\lu :"ticíp c; 
2.6 - Ser responsável pelos danos cat.sados di·etar.ls r::e ac M ur--icípio o u a terce'ros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 

2.7 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de proprieoade do 

Município, ou bens de terceiros, q _ando est es te?lham sido ocasionados por seus 
empregados. 

2.8 - Prestar todos os esclarecimen:cs :jue fere 11 so·icita::c s Ml ricíp·a cbriga ildo-se a 
atender, de imediato, todas as íec.amações a res:;>eita ca cua idade dos ~rc:LtoS e 

fornecimento; 

2.9 - Comunicar por escrito ao JVlunicípio oualquer anor .11a iaa de oe ca ráts · urgen :e e J•estar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
2.10 - Entregar a mercadoria conforme s:::;l icit açã o .::a Secre-:ar'a co 11 oeten:e:, do l\1unic':io. 

2.11 - Garantir a qualidade das mercaoorias, oerigando-se ê repo r aquelê que for entreg!.le 

em desacordo com o apresentado r 3 oro _Josta; e 
3- Adicionalmente, o forneceoor àeverá: 

3.1 - Assumir a responsabilidade por :odos os encargos pr2videnciários e obrigações soc:ais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor obriga rdo-se a saJcá-los na épocêl próoria, 
vez que os seus empregados não rflanterão nenru11 vírcu o empregajcic com o rAt..n"cípio. 

3.2 - Assumir, também, a responsab' li:Jade por t::J jês as pro idên.:: ias e obrigações 
estabelecidas na legislação esoecTca ce acide1t es c e : ra:Ja ho, qua'l:JO er' ocorrê1::·: ca 

espécie, forem vítimas os seus emprega:' os quando do forre::iTerr:o d:> objeto iclta.:c ou em 
conexão com ela, ainda que aconteciao ern depenó2ncic:. cic 'Vuni::íp"c; 

3.3 - Assumir todos os encargos de possível c'e ·11a11da t r2b3h sta, civi ou penal, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, origirariamente ou vinculada po - prevenção, co1exão ou 
continência; e 

3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidao e :>elos erca-gos "isc;:.is e co~1erc;a is res .Jitar.~es da 

adjudicação do objeto deste 0 regão. 

3.5 - A inadimplência do fornecedor, com ·e·:e·&nc a aJs en::argos es'"aoe e.::iocs .,o s~:.·:em 

23.3, não transfere a responsabi lidade por seu pgarre1 ~:: 3 0 M u ic 'J:io, 1 e ír' pode ·2 o11e ·ar 

o objeto deste Edital, razão pe1a C Jê l o fornec2dcr s'gnatáric do contrato 12runcia 
expressamente a qualquer vínculc de solidariedade, at;va OL pass:va com o M Jnicí::·::: . 
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3.6 - Deverá o fornecedor obseíV<r. aind?, o sq.Jin·:e : 
3 .6.1 - é expressamente proibia ê. 2. cort·atc.ção de servidsr : ertencente ao quadro de pessoal 
do M unicípio, ou que nela ocuoe cargo de co 1f ança, d .... ra1t2 a \ igêr c'a do cont rc.w; 
3.6.2 - é expressamente proibia a, ta'l'bém, a veic..: la;:ão c e iJUblicio ao e a:erca c o contrato, 
salvo se houver prévia autorização do l\1unicípio. 
3.6.3- é vedada a subcontratação de outra empresa ?ara a execução do objeto deste Ea ital. 

CLAUSU!..A NONA - OIS :JSIÇêES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente ata ci e regist ro d2 preços somente terá eúcicia ê oan:ir do 6!2 
dia após a data de emissão d2 aia de registro de r.:reços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- ln:eg'õ'"rl o orese 'lts ·rs·~-Jrre"to, incepe'1de;-te d e -::ra'lscrição, 
todas as condições e respectivos acos do :>regão E et rô"licc e11 eífgrafe. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A gestão da presente at a será de responsa b !iuade do Departa mente 
de Compras. 
PARAGRAFO QUARTO - O Fisca l de contrato respcnsivel pela f;sca 1ização das obr"gações 
decorrentes da presente Ata/contrato é o designado pela ::>no-taria n'2 3// 2023. 
PARAGRAFO QUINTO - DA FRAUDE !: CA ( QHRL . ~i\0 

I - Os licitantes devem observar e o contrataoo deve observar e fazer observar, po~ seus 
forn ecedores e subcontratados, se ad 'Tl icida s•J b :-: nt(õEÇ~o, c mais al':o ::adrão de ética 
durante todo o processo de licitação c.e ccnt rataçã:: e d2 execuç~o o:; obje·~o ::o· trat ... a. 
Para os propósitos desta cláusula, cefnem-se as seg .... ·ntes ;::ráticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, car, receber ou solici tar, d·reta ou iraire·:ament e, qua quer 
vantagem com o objetivo de influenciõr a a ; ão de ser\iicor "Júolico no processo de iicit::.ção ou 
na execução de contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação cu orr·ss2o dos fat::Js, com o obj~tivo ce in·=,uenciar 
o processo de licitação ou de execução de contraw; 
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ot.. estabelecer um acordo e:1 tre dois ou mais lic'tantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prep:::sws de érgãc ic·tador visa ndo 
estabelecer preços em níveis õíjfi:::'a ·s e não cor11=e·~\ i ·cs· 
d) PRÁTICA COERCITIVA: caLsar aa'1os ::;u ame;:çar cav:;: r cano, direta ou i'ldire·t:ar-ér :e, às 
pessoas ou sua propriedade, visando ·nfi.Jenciaí sL: pat;c·J::.ação err ...1111 pro-:esso liciatério 
ou afetar a execução do contra·:o; 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: 
{I} destruir, falsificar, alterar ou ocu•:ar provas em ·.,speções ou fazer dec a rações falsas aos 

representantes do organismo finan ce iro mu1tila·:Era l cJn o objet\to de i -noedir 

materialmente a apuração de alegações de prática orevis·ca, oeste Edi·~al; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do d'rei:o de c orga11ismo finance·ro rnultila~era l 

promover inspeção. 
11 - Na hipótese de financiamento, oarc;al ou in:egra . p::> - o·ganismo =i:1ar.ceirc nu 1:i ç::e·a l, 
mediante adiantamento ou reembolso es·~e orga n·sMo ;r.-1p ::: rá sançã:J sobre u-rta err;:.•esa cu 

pessoa f ísica, inclusive declarando-a ''1el2gível, ·n :lef nida...,ern:e c u o::>- praz::: dete-minaoo, 
para a outorga de contratos f ina'lciaaos pE o organ isMo se em qualq Jer mo-nemo, c::>1s:at ar 
o envolvimento da empresa àiretameT:e ::>u por Meio :i= _n õge-te, em prá-:: icas c:;r-r_ptas, 

f raudulentas, colusivas, coercitivas ou O:Jstrutivas ao ~a ~jci::ar da l:ci~açãc ou ::a execLção de 
um contrato fi nanciado pelo organisMo. 

Fone/Fax(45)3234- 8500 
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111- Considerando os propósit os d é:S ciit-sJias a-:::112 o r : ·tar-:2 verceoo:-, CO"" O co1oi;:ão oara 

a contratação, deverá concordar e autorizar q t...e, na hipótese c e o coil.:rato '. ·- ê> ser 

financiado, em parte ou int egralmente, oor organisMo "inanceirc 11ult" ateía l, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitir2 :jue o orga · isMo financeiro e/ou pessoas per ele 

formalmente indicadas possam insoeciona r o loca l de execução do conta··:o e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitaçã o e 2 execuçã o co comrato. 

C USUlt. DÉCfMA - S ICESSÃC :: i=ORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO- As par-.::es firMõm o present e i 1st- _:nent c e.--, J2 1a_c:s' "' ias ae ·gual 

teor e forma , obrigando-se por si 2 seu.: sucess':.res, ac fie a 'I ,J ri ~e rr:o ::io c _e Jr2 riccu 

ajustado, elegendo para Foro da CoMarca de CATf-..1 DLVt.S, ::stz o :lo ?aía-a, '1âo obs·:ante 

qualquer mudança de domicílio da COI\J- R.A.TADA, que ei'Y' razão disso é obr"gada a mar-ter t.:m 

rep resentante com plenos poderes p2 ra receber notTcações, c·tc.çâo ·nicial e outras em 

direito permitidas. 

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS 

Moises Aparecido de Souza 

Prefeito Municipal 

CPF: 842.080.829-68 

ADEMAR LUIZ?S.~-;:::..,., ... 
BURCKHARD~4SE~~~ 
:06556525901 ~::::::::.,-,_IIIC)jl' ____ t:.10 

Adernar Luiz Burckhardt 

Fisca l do contrato 

Fone/Fax(45)3234-8500 
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Cata'lCUJês-?R :..:..deouc brod22023. 

NPNCY'EREZiN - P As;inadoc•rorm dgual pcr 
WEqlA G NANCY TE~EZlNt-<A WE"LAI~G 

, _ • 6R~NO .\LIZZi::7E7101~5920 

B=l. ..,N J P LIZZE:;S7 014 oad~s: 202::.10.1311:~2:' 6 
692 'J -03'CO' 

WEP.8R.~.N D'S-:-R .&L I DO~A DE r"E D. TC.~ 

Nan.:y TerE.zi ;1.1::. We lang Brar.calizze 

Repr::senta 1 Cé ~-:gê I 
CPF: 787.101.4-6S-20 

Dit.osS- sl<i Baz.!i 
Gestora c :> cnmrato 

,aci::: 
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